
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 10.778/02 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2.002 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOlE~M DO M}JNICÍPIO 
N" ..... -.J.Jo .. de\J:{.t~Ot.O.f.. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 180.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 8° da Lei 5.982, de 14 de Dezembro de 2.001 e 
artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de OS de Abril de 1.990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

50.10 
50.10-0824403.2017 
50.10-339030- FMAS 
50.10-339032 - FMAS 
50.10-339039- FMAS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Fundo Municipal De Assistência Social 
Material de Consumo 
Material de Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

50.000,00 
30.000,00 

100.000,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

50.10 
50.10-1236512.2017 
50.10-335043 - FMAS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Fundo Municipal De Assistência Social 
Subvenções Sociais 

revogadas as disposições em contrário. 

180.000,00 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 de outubro 

E·~o. 0'~_...._ 
Eman~ es 
Prefeito Mun~pal 

;1 

t f'li 
Luciano g~~es 

Consultor Legislativo . 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dois. 

-f~~~r~tMJ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


